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Na jurisprudência portuguesa têm sido recorrentes as manifestações de 
dúvida sobre a interpretação a dar à norma do art. 20.º, n.º 1, do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas e, em particular, sobre a 
legitimidade do titular de um crédito contestado pelo devedor para re‑
querer a insolvência deste último.

Considerando o estudo que temos vindo a desenvolver sobre a maté‑
ria da insolvência desde há algum tempo, temos o dever de reflectir sobre 
a questão e de tomar uma posição.
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I. Sobre o processo de insolvência em geral – 
Pressupostos que devem fixar‑se definitivamente

1. O processo de insolvência não é um processo de execução
Não é de surpreender que, com frequência, a doutrina e a jurisprudência 
portuguesas aproximem o processo de insolvência do processo de execução 
e recorram aos quadros dogmáticos do segundo para esclarecer as dúvidas 
respeitantes ao primeiro.

A concepção doutrinal do processo de insolvência como uma espé‑
cie de “execução colectiva e universal dos bens do devedor” (colectiva 
porque em benefício de todos os credores, universal porque envolvendo 
todos os bens penhoráveis do devedor) remonta, de facto, a tempos anti‑
gos e foi sustentada, em Portugal, por ilustres juristas como Manuel 
Rodrigues[1], José Alberto dos Reis[2], Manuel A. Domingues de 
Andrade[3] e, contemporaneamente, Miguel Teixeira de Sousa[4].

O legislador, por seu turno, veio reforçar recentemente esta concepção, 
qualificando, naquele que é hoje, depois da alteração pela Lei n.º 16/2012, 
de 20 de Abril, o n.º 1 do art. 1.º do Código da Insolvência e da Recupe‑
ração de Empresas[5], o processo de insolvência, expressis verbis, como um 
“processo de execução universal”.

Na realidade, porém, e pesem embora todos os traços de indiscutível 
afinidade entre ambos os instrumentos de tutela jurisdicional dos direitos 
de crédito, o processo de insolvência deve ser cuidadosamente autonomi‑
zado e distinguido do processo de execução.


